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PORTARIA N.º 13.870 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XII 
do art. 54 da vigente Lei Orgânica Municipal legais RESOLVE nomear MARCUS RAI FIRMINO FREITAS para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Manutenção das Áreas Verdes, Símbolo GAS-
1, do Departamento de Manutenção de Praças e Áreas Verdes, vinculado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo, 03 de setembro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação 
à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.871, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais RESOLVE exonerar 
PAOLA YANDARA SARMENTO DE CASTRO, exercente do Cargo de Provimento em Comissão, de Assessor 
Técnico, símbolo AT-3, do Gabinete do Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 03 de setembro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de 
elevação à condição de Cidade. 

 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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